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GONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVTçO - No 001/2020

PRESTAÇÃO DE SERVIçOS DE TELECOMUNICAçÕES

Por este instrumento particular de Contrato que celebram entre si os abaixo firmados, de um

lado COPREL TELECOM, pessoa jurídica de direiio privado, com sede na Avenida Brasil, no

2530, sala L, na cidade de lbirubíRS, inscrita no CNPJ/MF no. 12.388.4711Q00í -06, por

seu representante legal ao final identificado e assinado, dê ora êm diante denominâda

simplesmente COPREL. e de outro lado CÂMARA MUNtctPAL DE VEREADORES DE

LAGOA DOS TRÊS CANTOS/RS, CNPJ 29"85í.440IOOO1-34, endereço Rua Rudotfo Beutler,

no 227, Cento, na cidade de Lagoa dos Três CantosiRS, por si ou por seu representante legal

ao final identificado(a) e assinado(a), adiante denominado(a) simplesmente USUÁRlO, tem justo

e contratado o que sêgue, nas seguintes cláusulas e condiçôes:

CúUSULA í" - DO OBJETO E VALORES

É objeto do presente contrato a prestaçáo de serviços de disponibilizaçáo do acesso à rede

lnternet por meio de provedor da COPREL, na sede da Câmara de Vereadores de Lagoa dos

Três Cantos. O presente contrato abrange os seguintes serviços:

E

Novo 80 MbDs llimitado Rs 229.99 R$ 0.00 R$ 0.00 't2
ServiÇo contratado: lnternet Triway lP Profissional
Prazo de contratação: 12 meses
Endereço de lnstalação: Rua Rudolfo Beutlet,227 , Centro, Lagoa dos Três Cantos/Rs

CLÁUSULA 2A - DA VIGÊNCIA

2.1 O presente instrumênto terá duração de 12 (doze) meses, contados a partir de 1o de março

de 2020 até 28 de fevereiro de 2021.

2.2 O contrato poderá ser prorrogado mediante acordo das partes, âté o período máximo de 60

(sessenta) meses.

2.3 Havendo prorrogaçâo do contrato, fica estipulado o reajuste do valor constante na cláusula

segunda pelo IGP-M acumulado nos últimos 12 (doze) meses, ou outro índice que o venha

substituir

GLÁUSULA 3A - DO VALOR

3.1 O valor da prêstação dê serviços é de R$ 229,

nove centavos) mensais.

is e noventa e

As
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será efetuâdo, mensalmente, até o dia 10 (dez) de cada mês.

3.3 Para pagamênto, a emprêsa dêverá apresentar à Secretariã da Câmara Municipal de

Vereadores a nota fiscal e/ou a fatura dos serviços prestados, devendo ser emitida em nome da

Câmara de Municipal de Vêreadores.

3.4 Nos pagamêntos efetuados após a data de vencimento, por inadimplência do contratante,

desde que entregue o(s) produto(s), incidirâo luros de 1% (um por cento) ao mês, até a data da

eÍetivação do pagamento

CLÁUSULA 4T - DOS RECURSOS

As despesas resuhantês deste contrâto coÍrerão à conta das dotaçôes orçamentárias próprias

do orçamento da Câmara Municipal dê Verêâdoíês, vigente:

3.3.90.39 - OUTROS SERV|ÇOS DE TERCETROS - PESSOA JURíDICA

cúusuLÁ s - oAs cARAcrERisflcAs rÉcNrcAs Do sERvtço

5.1 Da Conexão: Conexão dê dados bidirecional e simétrica, através de cabos ópticos e cabos

UTP.

5.2 Da lnfra-estrdura: A infra-estrutura locâl do prédio deverá estaÍ de acordo com âs

normes e em condições pare instelâçáo dos câbos eté a sale do USUÁRIO. O embiente de

rede deverá estar configurado e em perfêito funcionamento. O USUÁR|O será responsável pelos

ajustes E padronizações necessárias em suas dependências, equipamentos e âplicativos para

utilização dos sêrviços providos pela COPREL.

5.3 Dâ Segurança: Serviço de Firewall através de filtro de pacotês. Posição inicial em "deny

all" com liberação de portas e outros serviços âtravés de "mâpâ de definiçóes" a ser definido

pelo USUÂRIO em coniunto com a coPREL. Atrâvés deste mêcânismo a Rede do USUÁR|O

terá acesso à lnternet, mas não permitirá o âcesso a sua rede intema através da lntemêt, êxceto

os serviços liberados. A COPREL êfetuârá a configuração do ambiente de acoÍdo com as

dêfinições do USUÁRIO, bem como evêntuais elterações que sejam necessárias parâ a

operacionâlizaçáo, mediante solicitação formal do USUARIO, através de e-mail para a Central

dê Atendimento dâ COPREL. A responsabilidade da COPREL estârá limitada, dentro da

solução de segurÉrnça adotada, somênte eo conjunto de regras do "mapa de definições" do

USUÁRIO. A segurança disponibilizada é "básica" ê deverá ser complementada pelo USU,ARIO

com procedimêntos dê sêgurança rotineiros êm seu ambiênte (equipamentos, sistemas,

arquivos, programas antivírus), visando manter o mesmo sempre atualizado, entre 7os quais

destacamos: sistema operacional atualizado, aCticaTf ae toy il"""'Ü*
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pêlos fornecêdores de softürarês, controlê de eoêssos paralelos, evitendo o acesso por

máquines da rede via linhâ discada, política Íormal de segurança oriêntando os usuários da rede,

iroca pêriódicâ dê sênhâs, etc.

cúusulA 6a - DAs soLtctrAçÕEs E RECLAMAÇÕES

6.1 As solicitaçôes de servlço e/ou reclamações deveÉo obígãtoriamênte ser fêilas pêlo

USUÁRIO através do DISCOPREL, atendimento gratuito através dos números 116, 08OO 51

3196 e 0800 701 3196, disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, inclusive sábâdos,

domingos e feriados.

6.2 Sendo necessário atendimento no local, ou seja, quando foi constatado que o problema

localizam-se nos equipamentos ou instalações do usuário, o efetivo atendimento pelos técnicos

da COPREL somente será prestado em horário comercial.

cúusurA 7. - DA rr{TERRUpçÃo Do sERvtço
7.1 São interrupções excepcionais do serviço as deconentes de situâÇão de emergência,

aquelas causadas por problemas no sistema da (s) prestadora (s), as motivadas por razóes de

ordem técnica ou por razõês de segurança nas instalações, conforme a seguir:

7.1.1 situâção de êmergênciâ: situação imprevisível dêconentê de força maior ou casos fortuitos,

que acanete a interrupçáo da prestação do serviço, sem quê se possa prevenir sua ocorrência;

7.1.2 problemas no Sistema da (s) prestadora (s): entêndidos por aquetes problemas ocorridos

nô sistema dâ Prestadora, para os queis a COPREL nâo concorrau de qualquer forma.

7.1.3 tazões dê ordêm técnica: âquelas que, embora previsÍveis, acarretem obrigatoriamente a

intêrrupção do serviço como condição para a repâração, modificâção, modernizeção ou

manutençáo dos equipamentos, meios ê redes de telecomunicâçôes;

7.1.4 râzôes dê segurança das instalaçóes: as que, previsíveis ou náo, êxüam a interrupção dos

serviços, entrê outras providências, visando impedir danos ou prejuÍzos aos meios,

equipamêntos e redes da COPREL ou de terceiros.

7.1.5 Nas hipóteses previstas nos subitens'7.1.3" e "7.1.4.", quando dêconentes de atividades

programadas, a COPREL avisará o USUÁR|O com antecêdência de 72 (setenta e duas) horas.

7.2 A COPREL podê tornar indisponível a prêstaçâo do sêrviço quando as instalações e/ou

equipamentos do USUÁRlO não Íorem compatíveis com as especificações

equipamentos estranhos ao objeto do presente contraio.

estabelecidas por ocasião da instalaçáo, bem como quando for constatada a



CAMARA MUNIC|IPAL DE VEREADOPE§
LACOADO§ rPÉ§CÁ^rÍO§

c N PJ/M F N" 29.851.44O/OOO1 - 34

www. ca m a ra I agoaJcên tos.6om. br

CúUSULA 8a - DA RESoLUÇÃo Do coNTRATo
o contrato poderá ser rescindido a qualquer momento, por decisão do usuário, por ato unilatêral,

caso náo haja mais inlêrêsse por parte do côntrâtântê êm mântê-lo ou quando ocorrer quaisquer

dos cesos previstos nos Artigos 77 e 78, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, ê atterâçÕes

em vigor.

cúusuLA 9. - DoS D|RE|TOS E OBRIGAçOES DO USUÁRlo

Além de outras dispostas nêste instrumento, são obrigâçóes do USUÁRIO:

9.1 Evitar o manuseio e acesso ao (s) serviço (s) contratado (s) por pessoâs não autorizadas,

bem como a divulgaçáo da sua senha;

9.2 Providenciar os equipamentos e progrâmas necêssários para a inslalação;

9.3 Abster-sê de efêtuar quaisquer alterações na conÍiguraçáo dos equipamentos ou conexões.

9.4 No ôâso de ocorrer alterações na conÍiguração dos equipamentos ou conexõ€s, provoôãdâs

pelo USUÁRIO, será cobrada a taxa de R§ 30,00 (trinta reais) para restabelecer a prestaçáo dos

sêrviços, valor que será incluído na próxima fatura mensal.

9.5 A nâo utilizaçáo dos serviços pêlo USUÁRIO, mesmo em caso de suspensão por

inadimplência, não o isenta o pagamento dos valores contratados e especificados na

cláusula primeira-

9.6 A linguagem e a Íinalidade dê uso do acesso contrâtado devem ser feites dentro dos

princípios e regras éticas da boa educaçáo, civilidade e seguranga, resguardando sempre

a privacidade dos demais usuários,

9.7 Dispor de equipamento e programas necessários pâra viabilizar a instalação e utilização dos

sêrviços contratados, bem como promovêr as mêdidas de seguranÇa ne@ssárias à protêçáo de

seus equipamentos, sistemas e arquivos.

9.8 Manter uma política Íormal de segurança para o seu ambiente operacional, mantendo o

sistema etualizado com lodas as correçóes disponibilizadas pelos fomecedores de so,twares.

9.9 Abster-se de produzir modificaçôes nos programas e procedimentos disponibilizados pela

COPREL, não acessar, sem exprêssâ autorização, as basês de dados e informaçõês

confidenciais de propriedade da COPREL, seus clientes e terceiros, respondendo penal e

civilmente pelos atos que porventurâ vier a praticâr.

9.ío O USUÁR|O aulonza â COPREL e instalar os equipamentos

serviços, objeto deste contrato.
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9-11 OaSUÂR|O tem direito a plena utilizaçáo dos serviços disponibilizados pela COPRÊL,

medientê o tipo dê serviço deÍinido neste Contrato e à obrigação de por eles pagar na forma

ajustada.

9.12 Além dos direitos e obrigâçóes do USUARÍO, acima relacionados, incluêm se também os

previstos nos ertigos 59 e 60 da RêsoluÉo 272200í de ANATEL.

9.13 Gada Kit dê instalaÉo dá direito a ume instalação.

cúusULA 1(t" - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕE§ DA COPREL

í0.1 A COPREL manterá parâmetros de qualidâde exigidos no inciso Vl do Art. 46 e definidos

no artigo 47, ambos da Resolução 27212001 da AI{ATEL e em especial através dos parámêtros

fixados neste contrato.

10.2 O backbone da INFOVIA/COPREL está projetado ê capacitado pãra prestar sêus serviços

24 horas por dia, 7 dias por semânâ.

10.3 A COPREL garante o nível mensal de disponibilidade dos serviços de 95,5Y0, bem

como concede ressarcimênto por eventual indisponibilidade dos serviços, cuja responsabilidade

da falha seja comprovadamente dâ COPREL. Porém nâo hâverá ressarcimento por parte da

COPREL de lucros cêsÊantes.

10.4 A manutençáo preventiva e/ou substituição de êquipamentos que necessite a suspen§ão dâ

prêstaçáo dos serviços será nêgociâdâ com o USUÁRIO, preferencialmênte nos horários dê

baixâ demanda e mêdiânte eviso pÉvio com 3 (três) dies de antêcêdência, por um per,odo de

manutenção não superior a I (oito) horas.

í0.5 Excetuam-se como interrupções do sêrviço para efeito de ressarcirnento por

Índisponibilidade: açóes de terceiros que impeçem a prestação dos serviços, fafta de ênergia

êlétrica no ambiente do USUARIO e/ou da COPREL: casos foÍtuitos e de forçâ maior;

limitaçõês ou falhas impostâs por redes de outras opêradoras; interrupção pÍé-agendada de

qualquer natureza, ou queisquer outÍas causas fora do controle da COPREL.

10.6 A COPREL manterá equipe técnica dedicada pâra atendimênto de problemas durantê o

horário comercial e equipe de plantáo para atendimêntos de êmergência.

10.7 O tempo prêvisto pare restabelecimento dos sistemas de transmissão após a abertura do

chemado, será de acordo com a tabela abaixo e a gravidade da ocorrência:

\ivêl dê

3ravidade

Descrição fempo para

Restabelecimento

Serviço Completamente lndisponivêl .a1 I horas

3eNiÇo com Degradaç€o de Qualidade / / z4ho?s f

til U
7/
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10 8 Para cálculo do período de interrupção será considerado o intervalo de tempo entre a
abertura do chamado através da Central de Atendimento a Clientes Corporativos até o compteto
rêstâbeleeimênto do sêrviço comunicâdo pêle COPREL.

10.9 A coPREL efetuará o ressarcimenlo pela indisponibilidade do serviço, na formâ de

desconto mensal nâ fatura do mês subsequente à ocorrência, sendo que o valor do desconto
setá determinado pelo tempo de indisponibilidade que exceder o Nível de disponibllidade dos
serviços definido no item 11.3 deste cláusula, de acordo com seguinte fórmula:
D = VM x n. onde:

't440

D = Desconto:

VM = Valor mênsâl do serviço (PaÍte da cOpREL);
n . Ouanüdade de unidades dê pêriodos de 30 minutos indisponlveis;

Í440 = Totel de pêriodos de 30 (irinta) minúos no mês.

10.10 o perÍodo minimo dê falha a ser considerado para efeito de desconto ser de 30 (trinta)

minutos consecutivos.

'10.11 A conexão e os equipamentos instalados de propriedade da COPREL, em caso de
cancelamento ou êxtinçáo do contrato, deveÍão ser devofuidos pelo usuÁRÍo, no prâzo

72 (setenta e duas) horas, em pêrfêito estado de conservação. os êquipâmentos de propriedade

da coPREL que forem instâlados serão protocolados mediante assinaturâ de Termo dê

Responsabilidade por parte do USUÁR|O.

10.12 com vislas ao aperfeiçoamento dos serviços, a copREL poderá efetuar âlterações em

seu ambientê operacional e/ou nos serviços. Nestes casos, a copREL comunicará o usuÁRlo
ãs alterações a sêrêm efetuadas, com aúecedência pâra que sejam executados eventuais
ajustes no ambientê operacional da mesma.

10.13 No cumprimento das obrigações ora assumidas, a COPREL poderá empregar máo-de-

obra, equipamêntos e infrâêslruturâ de tercêiros. Também poderá contratar terceiros pârâ o
desenvolvimento de atividades inerentes, acessórias ou complemêntares ao serviço.

í 0.í4 A COPREL poderá, a seu critério, seja em relação âo ora USUÁR|O ou a o utros

CLIENTES, realizar promoçôes, conceder descontos, redução sazonal em períodos de

baixa demanda.

10.15 Alem dos direitos e obrigações da COPREL, acima inclui-se t/mbém os

I d t/t 
M"

previstos nos artigos 48 e 58 da rêsolução 27212001 da
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CLAUSULA Í1â - DOS CASOS OMISSOS

As omissões reletivas ao presente contrato são reguladas pelâ legislaçáo vigente, na forme de

Lei no 8.666/93 e alterações em vigor.

CúUSULA 12P - DO FORO

Quanto às dúvidas, divergências ou omissões decorrentes deste conkato, que não puderem ser

dirimidas de comum acordo entre as partes contratantes, fica eleito o Foro da Cidade de

Tapera/RS, como competente para solucioná-las, renunciando as partes a outro qualquêr, poÍ

mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas ê contratâdas, âssinam as partes contratantes, diante das

testemunhas abaixo, o presêntê instrumento em 03 (três) vias de igual teor ê forma, para que

produza seus efeitos jurídicos e legais.

Lagoa dos Três Cantos/RS, 28 de Íevereiro de

Municipal de VeÍeadores

Testemunhas:

6-
Nome: C"--'., ' '

CPF/RG c;i] Lr, ') (< <r a

Facilit;clt r- ielec

1a

Noúe:

CPF/RG
"\"5".^

s{ffii'a


